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PORTARIA CRMV-RJ Nº 88/2016. 
 

EMENTA: Altera as classes, grupos e valores de diárias pagas no 
âmbito do CRMV-RJ e, dá outras providências.   
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO (CRMV/RJ), no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução 
nº 591/92, do Conselho Federal de Medicina Veterinária, 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 5.992, de 19/12/2006, da Presidência da República, que 
dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da administração federal direta, autárquica e 
fundacional; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 666, de 10/08/2000, do Conselho Federal de Medicina 
Veterinária; 
CONSIDERANDO que os atuais valores de diárias praticados pelo CRMV-RJ tem sido 
insuficientes para cobrir as despesas com hospedagem e alimentação;  
CONSIDERANDO a decisão da XXVI Sessão Plenária Ordinária, de 01/11/2016; 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º. Alterar as classes, grupos e valores de diárias pagas no âmbito do CRMV-RJ, 
quando do deslocamento a serviço da autarquia. 
 
Art. 2º. Incluir grupo denominado Agentes de Fiscalização do CRMV-RJ, para pagamento de 
diárias quando do deslocamento a serviço da autarquia para atividades exclusivamente 
fiscalizatórias, inerentes ao cargo.  
 

Parágrafo único. Os Agentes de Fiscalização quando designados para deslocamento a 
serviço do CRMV-RJ, que não sejam atividades fiscalizatórias, farão jus ao recebimento do 
mesmo valor de diária dos demais servidores.  
 
Art. 3º. A tabela de valores de diárias será assim composta: 
 

CLASSE I - VIAGENS PARA CIDADES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Grupo A Diretoria, Conselheiros, membros de Comissão do CRMV-RJ e 
Colaboradores Eventuais (Médicos Veterinários e Zootecnistas) 

R$ 400,00 

Grupo B  Servidores e Assessores do CRMV-RJ R$ 360,00 

Grupo C Agentes de Fiscalização do CRMV-RJ (quando a serviço inerente 
ao cargo/atos fiscalizatórios) 

R$ 250,001 

 

CLASSE II - VIAGENS PARA CIDADES DE OUTROS ESTADOS 

Grupo A Diretoria, Conselheiros, membros de Comissão do CRMV-RJ e 
Colaboradores Eventuais (Médicos Veterinários e Zootecnistas) 

R$ 550,00 

Grupo B  Servidores e Assessores do CRMV-RJ R$ 520,00 
 

                                                 
1
 O Grupo C – Agentes de Fiscalização do CRMV-RJ (quando a serviço inerente ao cargo/atos fiscalizatórios) - foi excluído 

do artigo 3º pela Portaria CRMV-RJ nº 54/2017, de 06/09/2017. 
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CLASSE III - VIAGENS PARA OUTROS PAÍSES 

Grupo A Diretoria e Conselheiros do CRMV-RJ  US$ 500 

 
Art. 4º. Nas viagens para fora do Estado do Rio de Janeiro será concedido um acréscimo de 
70% (setenta por cento) do valor de uma diária para cobrir despesas de deslocamento até o 
local de embarque e desembarque ao local de trabalho ou de hospedagem, e vice-versa, 
caso tal deslocamento não se realize em veículo pertencente à autarquia.  
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  
 

 
 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2016.  
 
 

 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente 

CRMV-RJ nº 3562 
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